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ATA 02 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL No 02/2025 SECULT 
 
Aos 20 dias de janeiro de dois mil e vinte e seis, os integrantes da Comissão de Seleção do EDITAL 
DE RECONHECIMENTO DE TRAJETÓRIA PARA BLOCOS E BANDAS DE CARNAVAL DE RUA DE 
PERUÍBE, se reuniram presencialmente para avaliar os recursos apresentados e resolver sobre a 
sobra de 01 prêmio na categoria 03.  
 
Apresentação de recursos: 
Foi apresentado 01 (um) recurso. Apesar de  não ter sido apresentado pela proponente, ele se refere 
ao Bloco da Estação. Trata-se de um questionamento da nota final, que classificou o Bloco na 
categoria 02. O solicitante questiona os motivos de não terem sido classificados na categoria 01. 
 
Resposta ao recurso: 
A pontuação foi realizada conforme critérios estabelecidos no item 6.1 do Edital e com base nas 
informações fornecidas pelo proponente no momento da inscrição. O critério 1 - impacto de público, 
indicava o número de pontos que o bloco poderia alcançar, a depender da sua resposta e 
comprovação via portfólio. No caso do Bloco da Estação, foi indicado pelo próprio proponente na 
inscrição que o público atingido ficava abaixo de 20 mil pessoas, portanto neste quesito recebeu 08 
pontos. Nos outros dois critérios o Bloco recebeu nota máxima, somando mais 08 pontos e chegando 
ao total de 16 na somatória final, o que o classifica para a categoria 02. A categoria 01 que dispunha 
de apenas 01 vaga ficou para o Bloco que alcançou 18 pontos, devido ao seu tempo de existência e 
alcance de público que excede 20 mil pessoas. 
 
Remanejamento de valor remanescente: 
A comissão também discutiu acerca da sobra de 01 prêmio na categoria 03 que não foi contemplado 
porque não houve inscrições suficientes. Também não houve outra categoria que tenha tido um 
número maior de concorrentes que justifique este remanejamento, conforme previsto no item 1.4 do 
Edital. Todos os inscritos atenderam os critérios e foram contemplados nas suas categorias devidas e 
não houve suplentes. Sendo assim, a comissão indica que o valor remanescente seja distribuído entre 
os outros 05 (cinco) contemplados da mesma categoria (03), acrescentando o valor de R$860,00 ao 
valor do prêmio previsto de R$4.300,00, para cada contemplado. 
 
Assinam esta ata Comissão de Seleção designada na PORTARIA Nº. 033/2026 EDILSON ALMEIDA, 
SILVIO SIQUEIRA JUNIOR, CASSIANE TOMILHERO FRIAS, GENIVALDO DOS SANTOS e SILVIO 
ANTONIO PEREIRA VENANCIO. 
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CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DE HABILITAÇÃO 
 
Convocamos para a etapa de habilitação os seguintes contemplados.  
Conforme previsto no item 07 do Edital, os proponentes contemplados deverão, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, apresentar os documentos de acordo com o tipo de proponente inscrito, através do email 
planejamento.cultura@peruibe.sp.gov.br 
 

Proponente Tipo de proponente Bloco / Banda 

64.134.926 JOSÉ FERNANDO LOUSA Pessoa Jurídica 

BLOCO CARICATO E 
CARNAVALESCO VIRGENS 
DE PERUÍBE 

Aline Correa da Piedade Pessoa Física BLOCO DA ESTAÇÃO 

FABIO MACENA AURICCHIO Pessoa Física BLOCO DAS CRIANÇAS 

GUILHERME DONLEY RIGGO LANDIM Pessoa Jurídica MI LEVA QUEU VOU 

ASSOCIAÇÃO INSTITUTO RODRIGO DE 
PONTES - AMIGOS DO DIGÃO Pessoa Jurídica 

BLOCO CARNAVALESCO 
AMIGOS DO DIGÃO 

Kalinka Daphne Lacerda Riggo Pessoa Jurídica 
BLOCO FIXO QUINTAL DO 
DUDA 

Associação Recreativa E Cultural Bloco 
Carnavalesco Brasileirinho Pessoa Jurídica BLOCO BRASILEIRINHO 

ESPACO CULTURAL ATTITUDE TON 
GASPAR Pessoa Jurídica CARNATITUDE 

Emanuela Martello Tavares Pessoa Física SUMMER REGGAE 

HELENA CRISTINA DE MIRANDA Pessoa Física 
BLOCO REVOADA DA 
DIVERSIDADE 

Houdirlei Marques Pessoa Física 
G.R.C.S.B.C UNIDOS DAS 
RUÍNAS DO ABAREBEBÊ 

Maria Fernanda Banzatto Pessoa Física 
BLOCO ANTIRRACISTA AIYÊ 
ITATINS 

Raynel Pessoa Física BLOCO DO BALDE 

NATALI APARECIDA MOREIRA DA SILVA Pessoa Jurídica 
BLOCO DO SAMBA 
QUADRADO 

Gama Rolamentos Pessoa Jurídica UNIDOS DO GUARAÚ 

Associação dos Estudantes de Peruíbe Pessoa Jurídica CARNAEP 

Totem Beach Bar Ltda Pessoa Jurídica BLOCO DO TOTEM 
 
 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DE PROPONENTES PESSOA JURÍDICA: 

a. atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos; Certificado MEI, no caso de microempreendedor individual; ou estatuto e ata de eleição 

atualizados, nos casos de organizações da sociedade civil; 
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b. certidão negativa de Tributários Federais junto à Receita Federal do Brasil, emitida em 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj 

c. certidão negativa de débitos estaduais,  emitida em 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx  

d. certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS,  emitida 

em  https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

e. certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT emitida em, 

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces  

f. Comprovante de conta bancária em nome do proponente. 

 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DE PROPONENTES PESSOA FÍSICA: 

a. certidão negativa de Tributários Federais junto à Receita Federal do Brasil, emitida em 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cpf 

b. certidão negativa de débitos estaduais,  emitida em 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx  

c. certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS,  emitida 

em  https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

d. certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT emitida em, 

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces  

e. Comprovante de conta bancária em nome do proponente. 

 

 

CASSIANE TOMILHERO 

Departamento de Planejamento e Desenvolvimento de Políticas Culturais 
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222 de janeiro de 2026DOM-E EDIÇÃO 682 - ANO III

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2026

Contrato: 14/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe – Objeto: “Contratação do artista Vitor 
Fernandes para realização de apresentação artística no evento 
Arena Viva Verão 2026” no dia 31 de Janeiro de 2026 – Contratada: 
VF Shows Produções Ltda. – Modalidade: Inexigibilidade 135/2025 
– Processo Nº 29.636/2025 – Assinatura: 16/01/2026 – Vigência: 
12 Meses – Valor: R$ 250.000,00

Contrato: 19/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe – Objeto: prestação de serviços pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, por intermédio do artista “Seu 
Jorge”, para realização de 01 (uma) apresentação artística, no 
dia 24 de janeiro de 2026, na cidade de Peruíbe/SP, na Avenida 
Mario Covas Junior, s/nº, Peruíbe – SP – Contratada: Black Service 
Shows Ltda. – Modalidade: Inexigibilidade 136/2025 – Processo 
Nº 32714/2025 – Assinatura: 20/01/2026 – Vigência: 12 Meses – 
Valor: R$ 450.000,00

Contrato: 21/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe – Objeto: Contratação do artista Zé Felipe 
para realização de apresentação artística no evento Arena Viva 
Verão 2026” no dia 13 de fevereiro de 2026, com duração de 01 
hora e 30 minutos – evento Arena Viva Verão 2026 – Contratada: 
FORVIBES MUSIC LTDA – Modalidade: Inexigibilidade 144/2025 – 
Processo Nº 33.074/2025 – Assinatura: 21/01/2026 – Vigência: 12 
Meses – Valor: R$ 500.000,00

Contrato: 22/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe – Objeto: Contratação do artista Gustavo 
Mioto para realização de apresentação artística no evento Arena 
Viva Verão 2026” no dia 15 de fevereiro de 2026, com duração de 
90 minutos – evento Arena Viva Verão 2026 – Contratada: Fora 
de Moda Producoes Artisticas Ltda. - Modalidade: Inexigibilidade 
131/2025 – Processo Nº 29.657/2025 – Assinatura: 21/01/2026 – 
Vigência: 12 Meses – Valor: R$ 500.000,00
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